
 

DECISÃO COREN-PR N° 1 DE 02 DE JANEIRO DE 2025

  

Aprovação da indicação do Técnico de
Enfermagem Emanuel José Teixeira
Go�lich para ocupar o cargo de
Conselheiro Suplente da gestão 2024-2026.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a Secretária da
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela Lei Federal nº 5.905/1973 e
Regimento Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen Nº 695/2022 - Alterada pelas Resoluções Cofen nº
712/2022 e 719/2023, que aprova e alteram o Código Eleitoral do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO o ar�go 48 inciso XII do Regimento Interno do Coren PR;

CONSIDERANDO a indicação do Técnico de Enfermagem Emanuel José Teixeira Go�lich
para suprir a vaga de conselheiro suplente do mandato 2024/2026;

CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na 758ª Reunião Ordinária de Plenária realizada
em 19 de dezembro de 2024;

DECIDE:

Art. 1º Aprovar a indicação do Técnico de Enfermagem Emanuel José Teixeira Go�lich para
suprir a vaga de conselheiro suplente do mandato 2024/2026.

Art. 2º Esta decisão entra em vigor após sua aprovação pelo Plenário do Conselho Federal
de Enfermagem.

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS
Coren-PR nº 104.753

Presidente

DANIELE FABRIS
Coren-PR nº 202.932

Secretária

Documento assinado eletronicamente por ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS - Coren-PR
104.753-ENF, Presidente, em 03/01/2025, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por DANIELE FABRIS - Coren-PR 202.932-ENF, Secretário(a),
em 06/01/2025, às 11:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0529238 e
o código CRC 696431F6.
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